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2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos orig
cobrança.
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CoNTRATO N.e 23212015

PROCESSO N.e 24612015

coNvtTE Ne 061/2015

Contrato que entre si celebram o Município de llha
Comprida e a Empresa ROSANA PEREIRA ltHA COMPRIDA-
ME para AQUTSTÇÃO DE GAS (GrP) EM BOTUÃO DE 13 KG E

GÁS (GLP) EM CIL|NDROS DE 45 KG, conforme consta do
Processo n.e 246/2Ot5, Edital Convite n.e O6t/2Ot5

O Municipio de llha Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.87210001-07, sediada
na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉclo JoSÉ VENTURA, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ROSANA PEREIRA ILHA

COMPRIDA-ME com sede, na Rua Manchester, ne 55 - Balneario Monte Carlo, Cidade de llha Comprida,
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
ne 01.848.05U0001-30, e lnscrição Estadual ne 767.002.7LL.L18, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante Le8al, senhor (a) RoSANA PEREIRA, portador (a) do R.G. '

Ne 7.680.041-6 e C.P.F. ne 006.159.378-88, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao

final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ne O6L/20L5, Processo n e

24612015, pelo presente instrumento avençam um contrato de fornecimento de cartuchos, su.ieitando-

se ás normas da Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne

6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para AQUISIçÃO DE GAS (GtP) EM

BOTUÃO DE 13 KG E GÁS (GLP) EM CILINDROS DE 45 KG.

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Memorial Descritivo - Anexo ldo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE nq.061/2015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta de 01 de Junho de 20L5, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ns. 061/201.5;

CIÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS
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2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos materiais através de de posito bancário
agência______ clc____-, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável
pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,
sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inÍcio e encerramento em
dias de expediente do CoNTRATANTE.

2,3- O valor total do presente contrato é de RS 62.840,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta
reais ), que corresponde à soma de todos os materiais.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas:

. 341 - L?.36t.00L9.2057 - Manutenção das atividades de Ensino/Ensino Fundamental
o 367 - L2.365.0019.2057 - Manutenção das atividades de Ensino/Ensino tnfantil
. 261 - 10.301.0016.2041 - Gestão dos Serviços de Saúde
. 246 - 08.244.0015.2040 - PIantão Socia I

. 037 - 04.L22.0003.2008 - Administração

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, no período de 10.06.2015 a 09.06.2016, nos termos e
condições permitidos pela legislação vigente,

CúUSULA QUARTA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4,2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

CúUSULA QUINTA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusur.A sExrA - REscrsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente lícitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercÍcio de prévia e ampla defesa.

cúusuLA TERcETRA - vrGÊNcrA

Avenida Beiru Ma\ n' 11.000, Balneório Meu Recanto - Ilha Comprida/SP -

2qa (D

www. i I h ac o mpr ida s p. g ov. b r
1 192 5-000 -(1 3) 3 842-7000



PÍO.ssso n9 Fl5

?,dSMunicípio de Ilha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ctÁusuu sÉrrruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judíciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o preseTe contrato para todos os fins de direito.

/i
llha Comprida, 09 de Junho de 2015
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VISTO E APROVADO:
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ANEXO I

TERMO DE EFERENCIA / MEMORIAT DESCRITIVO

oBJETO: AQUTSTçÃO DE GAS (GLP) ervt SOrUÃo or rr xc r cÁs 1 elR) EM cltlNDRos DE 4s KG

TIPO DEscRrçÃo QUANTIDAOE ANO

GAS . GLP BoruÃo 13 KG 420

GAS - GLP CILINDROS 200

OSANA COMPRIDA.ME
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ESPECTFTCAÇÃO SAUDE EDUCAÇÃO ADM.
GERAL

AÇÃO
SOCIAL

TOTAL

Gas 13 kg 80 130 65 420

Gas 45 kg U 190 0 10 200

TOTAL GERAL 620

stnÃo uttttzloos PELos DEPARTAMENToS:

1

145
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